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EDEIA

LEI N' 1.085, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Autoriza o Poder Executivo MLrnicipal a transl-erir

recllrsos flnanceiros através da celebraçãcl de Ter.nro cle

Colaboração, à entidade sem fins lucratiros ''AP,,\1-

Associação cle Pais e Arnigos dos Excepcionais cie Eciera".

nos tenros da Lei Fecleral n' 13.01912014, da I-ei [re(lL.r.ll

n' 4.32011964. cla Lei F-ederal Cornplementar no 101/2000.

e dá outras plovidências ".

O PREFEITO MUNICII,AL cla cidacle de lldeia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal iulrovoLr e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1". Fica o Pocler Executivo lvlLrnicipal autorizado a transferir recursos tinanceiros.
atrar,és de Ternto de Colaboração, à enticlade sem Ílns lucrativos "ASSOCIAÇÀO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DEi EDEI.\-r\PAE". pessoa jurídica cle clileito privado sem
t-rns lr.rcrativos e coln escopo de filantropia. inscrita no CNPJ n'02.925.979 0001-34, situada
em Ecléia-GO na Rua 5. Qd.02A. I-.t.014. Setor Vale do Sol, nos tenros cla Lei Fedemi n"
13.01912014, da Lei Fecierzil n" 4.320/1964 e da Lei Federal Complementar no 101/2000. no

valor total anual de R$ 210.830.40 (duzentos e dez mil, oitocentos e trinta rezris e qlrrlrcnra
centavos), para a cooperação l1a despesa de manutenção com vistas ao atenclintento
especializado em educação aos alunos em condições especiais.

Parágrafo Único. O Termo que trata o caput entrará em vigor na clata cll sn:r assinatunr
e vigerá aÍé 3111212023.

Art. 2o - Para transferência dos recursos
financeirosàentidadeÍicaopod@ú1Zadoexpedirosatosnecessários
paru a execução desta Lei e a proceder no o?ffiilffitô municipal de 2023, a abertura de um
crédito adicional especial no valor de R$ 210.830,40 (duzentos e dez mil, oitocentos e trinta
reais e quarenta centavos).

Art" 3" - As despesas decorrentes clesta lei correrão por conta da segr-rinte ciotaçiio clo

orÇamento do ano cle2023:

Orgão: 14 FN4AS- Iunclo Municipal c1e Assistência Social:
Unidade: 16 F\4AS- Fundo N4Luricipal de Assistência Social:
Dotação Orçar.nentária: 14.16.08.212.0121.2.019.3.3.50.41.00 - N4ANUTENCAO DI:
CONVENIO COM APAE/PPD - FICHA 0233
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Art. 4" - Fica autorizado o transporte de alunos rnatriculados

veícuios oficiais cleste N4unicípio para as f-rnaliclades estatutárias.

na APAE Ecleia-CO conr

Art. 5" - Fica o ClheÍ-e do Pocler Executirro Municipal autorizzrdo a tolrar toclas as

providências j urídicas. orçamentárias. br:rçlio c cr,rr-n pri nrenIo

clo 'l'ertno de Colaboração tratacio to especial oLr

suplenrentar. nos valoLes sr-rfrcientes para os fins

Art. 6o - As de s cla serao

do vlgente no
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Art. 7" -

em contrário.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGiSTRE-SE.

GABI|{ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EDEIA, Estado cle Goiás, aos

dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois n.ril e vinte e dois, 135" da Repirblica.

José W Andrade

Pret'eito Municipal

Esta Lei entra em vigor na clata da sura publicação revogancio as disposiçõe:


